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DIÁRIO OFICIAL

AÇÃO DE SAÚDE BUCAL LEVA ATENDIMENTO GRATUITO À 
POPULAÇÃO DE SALTO DE PIRAPORA

PODER EXECUTIVO
IMPRENSA OFICIAL

GOVERNO MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA
imprensaoficial@saltodepirapora.sp.gov.br

Na última quinta-feira (12), o 
Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) de Salto de Pirapora 
prestou uma importante ação 
voltada à promoção da saúde bucal 
da população. A iniciativa, realizada 
por meio de uma parceria entre a 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
do município e o curso de Odontologia 
da Universidade de Sorocaba (UNISO), 
teve como principal objetivo levar 
informação, prevenção e atendimento 
clínico gratuito a moradores da cidade. 

Durante a ação, mais de 70 
atendimentos odontológicos foram 
realizados, beneficiando, em sua 
maioria, pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. Além dos 
procedimentos clínicos básicos, os 
participantes também receberam 
orientações sobre higiene bucal, 
escovação correta, uso adequado 
do fio dental e a importância da 
prevenção na manutenção da saúde 
dos dentes e gengivas. Kits de higiene 
bucal foram distribuídos, reforçando o 
cuidado contínuo que cada indivíduo 
deve ter com a própria saúde. 

A presença dos estudantes do curso de 
Odontologia da UNISO foi essencial para 

o sucesso da atividade, proporcionando
aos futuros profissionais uma
vivência prática com impacto direto
na comunidade. Já a atuação da
Secretaria de Desenvolvimento Social
garantiu a estrutura e o acolhimento
dos participantes, reforçando o
compromisso da gestão municipal
com o bem-estar da população.

De acordo com a equipe organizadora, 
ações como essa são fundamentais 
para ampliar o acesso da população 
aos serviços de saúde e promover 
qualidade de vida, especialmente entre 
os grupos que enfrentam maiores 
dificuldades para alcançar esse tipo de 
atendimento. A ação também reforça a 
importância do trabalho em rede entre 
instituições de ensino e o poder público 
na construção de políticas públicas 
mais eficientes e humanizadas. 

A Prefeitura reforça seu compromisso 
com políticas públicas que integram 
saúde, educação e assistência 
social, buscando garantir dignidade, 
prevenção de doenças e acesso 
igualitário aos serviços básicos para 
todos os cidadãos.
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Sexta-feira, 29 de agosto de 2025
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 2060/2025
De 29 de agosto de 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providencias.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  total  de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) na seguinte dotação
do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar – Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
01.11.01.10.302.0004-2.037.3.3.50.39.00  XXX

.......................................  R$  1.000.000,00
Código de aplicação: 300.0089
F.R. 02. Estadual.
Art. 2º O Crédito Adicional Especial, no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), previsto no artigo 1º
desta  Lei,  será  processado  com recurso  proveniente  de
excesso de arrecadação, originário de emeda parlamentar
estadual.

Art. 3º A despesa decorrente de execução desta Lei
ocorrerá por conta de recurso estadual.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial, objeto desta Lei,
passa  a  compor  o  Plano  Plurianual  vigente,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  a  Lei  Orçamentária  anual  do
exercício de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
PREFEITO MUNCIPAL

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7309/2025
De 29 de agosto de 2025

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial,  e
dá outras providencias.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Prefeitura Municipal de Salto de
Pirapora,  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  total  de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) na seguinte dotação
do orçamento vigente:

Secretaria de Saúde
Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar – Outros

serviços de terceiros – pessoa jurídica
01.11.01.10.302.0004-2.037.3.3.50.39.00  484

.......................................  R$  1.000.000,00
Código de aplicação: 300.0089
F.R. 02. Estadual.
Art. 2º O Crédito Adicional Especial, no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), previsto no artigo 1º
deste Decreto, será processado com recurso proveniente
de  excesso  de  arrecadação,  originário  de  emeda
parlamentar  estadual.

Art.  3º  A  despesa  decorrente  de  execução  deste
Decreto ocorrerá por conta de recurso estadual.

Art.  4º  O  Crédito  Adicional  Especial,  objeto  deste
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do
exercício de 2025.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
PREFEITO MUNCIPAL

Publicado em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.556/2025
De 19 de agosto de 2025.

“Determina a instauração de
Processo  Administrativo
Disciplinar para apuração dos
fatos  envolvendo  o  servidor
Alexandre  Antunes  Gomes,
nomeia comissão processante
para apurar os fatos relatados
e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  o s  te rmos  do  p rocesso
administrativo  nº  2210/2025,  deflagrado  em  face  de
supostos  desvios  de  conduta,  com previsões  legais  nos
artigos 137, I, II, XI, parágrafo único, I e V; 138, caput, V, XV
e 147, III da Lei Complementar 20/1994 e com as penas
previstas no artigo 142 do mesmo Estatuto.

CONSIDERANDO o previsto nos artigos 154 e 155 da
Lei Complementar 20/1994.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  processo

administrativo  disciplinar  para  apuração  dos  fatos,
responsabilidades  e  eventual  punição  do  servidor.
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Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I  –  Presidente:  Fabio Luis Antas –  Chefe de Divisão
Recursos Humanos

II  –  Membro:  Ari  Rocha  Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

III  –  Membro:  Edilson  Domingues  –  Guarda  Civil
Municipal”.

Art. 3º - O servidor deverá ser formal e pessoalmente
citado com cópia desta portaria para que possa apresentar
defesa e produzir todos os meios de prova que entender
necessários,  podendo  ser  acompanhado  de  advogado,
garantindo-lhe ampla defesa e contraditório na instrução do
processo.

Art. 4º - A comissão processante terá o prazo de 60
(sessenta)  dias  para  concluir  o  presente  processo
disciplinar,  podendo,  mediante  despacho  fundamentado
requerer  prorrogação  por  igual  período  para  concluir  o
procedimento.

Art. 5º - Encerrada a instrução do processo disciplinar,
a comissão deverá abrir oportunidade para razões finais e,
em seguida, elaborar relatório fundamentando a aplicação
ou não de sanções disciplinares à funcionária, bem como a
dosimetria das penas, se o caso.

Parágrafo Único – Estando nos termos do artigo 5º o
processo  será  encaminhado  à  deliberação  do  Chefe  do
Poder Executivo quanto a aplicações de penas sugeridas.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

Salto de Pirapora, 19 de agosto de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.557/2025
De 19 de agosto de 2025.

“Determina a instauração de
Processo  Administrativo
Disciplinar para apuração dos
f a t o s  e n v o l v e n d o  o s
s e r v i d o r e s  C r i s t i a n o
Aparecido  Braga  e  Jessé
Mendes  Ribeiro,  nomeia
comissão  processante  para
apurar os fatos relatados e dá
outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  o s  te rmos  do  p rocesso
administrativo  nº  3643/2025,  deflagrado  em  face  de
supostos  desvios  de  conduta,  com previsões  legais  nos
artigos 137, I, II, XI, parágrafo único, I, III e V; 138, caput, V
e 147, III da Lei Complementar 20/1994 e com as penas
previstas no artigo 142 do mesmo Estatuto.

CONSIDERANDO o relatado em parecer jurídico de fls.

59/61.
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 154 e 155 da

Lei Complementar 20/1994.
RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  processo

administrativo  disciplinar  para  apuração  dos  fatos,
responsabilidades  e  eventual  punição  do  servidor.

Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I  –  Presidente:  Fabio Luis Antas –  Chefe de Divisão
Recursos Humanos

II  –  Membro:  Ari  Rocha  Ferraz  Junior  –  Procurador
Jurídico

III  –  Membro:  Edilson  Domingues  –  Guarda  Civil
Municipal”.

Art. 3º - O servidor deverá ser formal e pessoalmente
citado com cópia desta portaria para que possa apresentar
defesa e produzir todos os meios de prova que entender
necessários,  podendo  ser  acompanhado  de  advogado,
garantindo-lhe ampla defesa e contraditório na instrução do
processo.

Art. 4º - A comissão processante terá o prazo de 60
(sessenta)  dias  para  concluir  o  presente  processo
disciplinar,  podendo,  mediante  despacho  fundamentado
requerer  prorrogação  por  igual  período  para  concluir  o
procedimento.

Art. 5º - Encerrada a instrução do processo disciplinar,
a comissão deverá abrir oportunidade para razões finais e,
em seguida, elaborar relatório fundamentando a aplicação
ou não de sanções disciplinares à funcionária, bem como a
dosimetria das penas, se o caso.

Parágrafo Único – Estando nos termos do artigo 5º o
processo  será  encaminhado  à  deliberação  do  Chefe  do
Poder Executivo quanto a aplicações de penas sugeridas.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

Salto de Pirapora, 19 de agosto de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
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CONVOCAÇÃO 

Edital de Chamamento para Contratação do Processo Seletivo
Emergencial 001/2025

Mediante divulgação do resultado do Chamamento para
Contratação  Temporária  e  Emergencial  da  Secretaria  da  Educação  -
Processo  Administrativo  nº  589/2025,  resolve  CONVOCAR  ANDRÉA
CRISTINA  TELES classificado  (a)  em  08°  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 31/12/2025, na função de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  ARTÍSTICA, pelo  Regime  previsto  na  Lei  Complementar
002/2013 de 06 de março de 2013, a comparecer na Divisão de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, localizado na Av.
Lydia David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora – SP, para
apresentar  documentação  para  confecção  do  contrato  e  dar  início  às
atividades. 

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 29 de agosto de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____

_______________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos da Lei nº13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, a Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora, esclarece que os dados pessoais inseridos nesse documento serão coletados, tratados
e utilizados exclusivamente para a finalidade solicitada no mesmo.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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ANDRÉA CRISTINA TELES

_________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos da Lei nº13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, a Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora, esclarece que os dados pessoais inseridos nesse documento serão coletados, tratados
e utilizados exclusivamente para a finalidade solicitada no mesmo.
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CONVOCAÇÃO
Edital de Chamamento para Contratação do Processo

Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  CHRISTIANE  GONÇALVES  DA  SILVA
classificado  (a)  em  81°  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 31/12/2025, na função de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Escolar,  pelo  Regime
previsto na Lei Complementar 002/2013 de 06 de março de
2013, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, localizado na Av.
Lydia  David  Haddad  n°  150  –  Campo  Largo,  Salto  de
Pirapora  –  SP,  para  apresentar  documentação  para
confecção do contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 29 de agosto de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
CHRISTIANE GONÇALVES DA SILVA

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  ELISANGELA  CERINO DA  VEIGA  MORAIS
classificado  (a)  em  82°  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 31/12/2025, na função de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Escolar,  pelo  Regime
previsto na Lei Complementar 002/2013 de 06 de março de
2013, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, localizado na Av.
Lydia  David  Haddad  n°  150  –  Campo  Largo,  Salto  de
Pirapora  –  SP,  para  apresentar  documentação  para
confecção do contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 29 de agosto de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
ELISANGELA CERINO DA VEIGA MORAIS

...........................................................................................................
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CONVOCAÇÃO 

Edital de Chamamento para Contratação do Processo Seletivo
Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento  para
Contratação  Temporária  e  Emergencial  da  Secretaria  da  Educação  -
Processo  Administrativo  nº  589/2025,  resolve  CONVOCAR  ALCIONE
GRAZIELE  DI  GIORGIO  HAGIYA classificado  (a)  em  83°  lugar, para  a
contratação  temporária  pelo  prazo  de  até  31/12/2025,  na  função  de
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR, pelo  Regime previsto  na  Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a  comparecer  na
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora,
localizado na Av.  Lydia David Haddad n° 150 – Campo Largo,  Salto de
Pirapora – SP, para apresentar documentação para confecção do contrato
e dar início às atividades. 

O não comparecimento caracterizará a sua desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 29 de agosto de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____

_______________________________________
ALCIONE GRAZIELE DI GIORGIO HAGIYA
_________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos da Lei nº13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, a Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora, esclarece que os dados pessoais inseridos nesse documento serão coletados, tratados
e utilizados exclusivamente para a finalidade solicitada no mesmo.



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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